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LEI COMPLEMENTAR N° 3 8 /2 0 0 9  
DE 2 0  DE JANEIRO DE 2 0 0 9 .

“ ALTERA ANEXO IV DA LEI COMPLEMENTAR 
N.° 2 0 /2 0 0 5 ,  E ANEXO I- TABELA DE 
REFERÊNCIAS

MOHSEN HOJEIJE, Prefeito M unicipal de Ju q u iá , no uso  de 
su a s  atribuições legais, faz saber que a  C âm ara M unicipal aprovou em 
sessão  de 19 de janeiro  de 2009 e eu  sanciono e promulgo a  seguinte Lei:

Art I o - Fica alterado a  referência, bem  como a  carga horária  dos 
em pregos da  á rea  d a  saúde con stan tes  no Anexo IV, da Lei Com plem entar n° 
2 0 /2 0 0 5 .

Q uant. D enom inação do Emprego REF. C.H. Requisitos
10 Médico Clínico Geral 24 20 Superior e Conselho

08 Médico de Saúde da 
Família

26 40 Registro no CRM

02 Médico Ginecologista 24 20 Superior e CRM
03 Médico Pediatra 24 20 Superior e Conselho

02 Odontólogo de Saúde da 
Fam ília 25 40 Ensino Superior e 

CRO

Art 2 o- Fica alterado  e inserido u m a  referência no anexo I- 
Tabela de Referências, d a  Lei Com plem entar n° 2 0 /2 0 0 5 .

ANEXO I 

TABELA DAS REFERÊNCIAS

24 R$ 4.000,00
25 R$ 4.840,00
26 R$ 8 .800,00
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Art 3 o- As desp esas  decorrentes da  execução da p resen te  Lei, 
correrão por con ta  de dotações próprias consignadas no orçam ento vigente, 
sup lem entadas se necessário.

Art 4 o - E sta  Lei en tra rá  em vigor n a  d a ta  de su a  publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 20 DE JANEIRO DE 2009.

MOHSEN H O JEIJE 
Prefeito M unicipal

Registre-se e Publique-se:

ROSELI RODRIGUES 
C oordenadora Técnica Legislativa
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